
                    ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOJIPE 
          GABINETE DO PREFEITO.   

Rua Bernardino Borges, 09 – Centro – Maragojipe – CEP: 44420-000. 
Tel: (0xx75) 3526-2950;  

 

PORTARIA Nº 099 DE 20 DE JUNHO DE 2008. 

“Ato de Nomeação dos aprovados em Concurso Público nº 01/208, para 

provimento do Cargo de Agente de Combate às Endemias  pertencente 

ao Quadro de Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Maragojipe-

BA”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOJIPE, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica Municipal e legislação específica que 

dirime a nomenclatura e quantidade de cargos públicos:  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear, os abaixo relacionados, para o Cargo Efetivo de Agente 

de Combate às Endemias, Criado pelas Leis Municipais, 034/2006 e 0013/2007 e 

selecionados por meio da Lei Municipal 002/2003, que institui o regulamento geral para a 

realização de  concursos públicos  neste município de Maragojipe-BA. 

ADELMO INOCÊNCIO DA SILVA JR 

EDNALVA PINTO DA SILVA  

ADILSON LOPES DA SILVA  

EDMILSON CONCEIÇÃO QUIRINO  

WYLLANYS VIEIRA DA SILVA  

EDSON MARQUES DOS SANTOS  

ANTONIO TERCIÁRIO RAMOS NETO 

DERISVALDA SANTANA DA CONCEIÇÃO  

DAIANA DOS SANTOS DA SILVA 

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 
CARVALHO 

NIVALDO NUNES DA CONCEIÇÃO  

ODETE ARACI DOS REIS  

ALZAMIR SOUZA DO SACRAMENTO 
SANTOS  

MAGALI RIBEIRO DE JESUS  

DERCIO LIMA DE SOUZA  

ROSELEIDE DA SILVA DA CRUZ  

VILMA DE LIMA CARVALHO 

JAIRO SANTOS DE MELO 

ANTONIO MARCOS FERREIRA DE FREITAS  

JANETE PEREIRA DE SOUZA  

VANUSA LILIANE DE ASSIS SOUZA  

EMANUELE SILVA DE FREITAS PINHEIRO 

SUSANE DE MAGALHÃES SICOPIRA 

LEANDRO DE ALMEIDA SOUZA  

GILCIMARIO GUEDES BRITO  

ANTONIA LIMA DE JESUS  

ALINE VILA VERDE DE SOUZA  

RENATA DOS SANTOS CHABI 

 
Art. 2º - Os nomeados no artigo anterior exercerão o cargo em Regime 

Estatutário, organizado pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei 15/94) 

 

Art. 3º- Os Nomeados de que trata esta Portaria, após o competente 

concurso público, tiveram os seus nomes normalmente publicados em lista classificatória 

devidamente publicada.  

 

Art. 4º - A Comissão Especial do Concurso teve o seu relatório 

devidamente homologado pelo gestor municipal dos termos do art. 26 da Lei Municipal 

002/2003. 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE  E REGISTRE-SE 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Sílvio José Santana Santos 

Prefeito Municipal de Maragojipe 


